
ESCLARECIMENTO 
 
 

Referente: PREGÃO PRESENCIAL nº 19/0025- PG  
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavanderia, 
higienização e passagem de enxoval para atender as necessidades do hotel Sesc Olho 
D’Água da Unidade Sesc Turismo, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
Instrumento Convocatório e seus anexos. 

 

O Serviço Social do Comércio, Departamento Regional no Maranhão, entidade de direito 
privado, sem fins lucrativos, através da Comissão Permanente de Licitações - CPL 
comunica aos interessados que foram apresentados pedidos de esclarecimentos ao edital 
epigrafado, conforme descrito a seguir: 

 

1 A empresa ELIS BRASIL encaminhou os seguintes questionamentos: 
 
1.1 Quanto ao pagamento, perguntou se será pelo quilo de roupa suja ou limpa. Em 
resposta informamos que conforme subitem 3.9 (O controle da roupa suja será efetuado por 
funcionário designado pela CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA; a roupa 
deverá ser pesada pela CONTRATADA na presença do funcionário da CONTRATANTE, 
cuja anotação será feita num rol, para efeito de pagamento, em duas vias, sendo uma via 
parte deste contrato. Em caso de divergência quanto ao peso, ocorrerá uma nova pesagem 
para fins de aferição) do edital, o pagamento será com base no kg/roupa suja. 

 

1.2 Perguntou quantos apartamentos possuem a unidade. Em resposta, conforme resposta 
esclarecimento concedido via contato telefônico com o gerente da unidade, informamos que 
são 53 (cinquenta e três) apartamentos. 
 
1.3 Perguntou se a contratada deverá fornecer funcionários para as dependências da 
Contratante, e em caso positivo, quantos seriam. Em resposta informamos que a 
Contratada não deverá dispor de pessoal permanente nas dependências da Contratante, 
mas deverá realizar a retirada e entrega das roupas por pessoal autorizado, conforme 
dispõe os subitens 3.5 (A coleta será feita por funcionário da CONTRATADA devidamente 
treinado, uniformizado, e equipado com os EPI´s - Equipamentos de Proteção Individual) e 
3.7 (A periodicidade de retirada deverá ser todos os dias da semana, no horário da manhã 
(entre 8h e 9h30), incluindo sábado, de forma a cobrir a necessidade de roupas limpas, 
podendo eventual ocorrer a retirada aos domingos e feriados. Nos dias e horários de coleta 
deverá ser realizada a entrega de roupas limpas) do edital. 
 
1.4 Perguntou qual lavanderia atende a unidade e o valor atual do quilo para o serviço. Em 
resposta, conforme esclarecimento concedido via contato telefônico com o gerente da 
unidade, informamos que este serviço é feito pela lavanderia do Sesc, que será desativada, 
e por esse motivo não dispomos do valor pago. 
 
2 Considerando que os esclarecimentos não alteram a essência do edital, informamos que 
a data de abertura para o recebimento dos envelopes contendo as propostas comerciais e 
os documentos de habilitação será mantida. 
 

São Luís-MA, 12 de dezembro de 2019. 
 
 

Eline dos Santos Ramos 
Pregoeira e Presidente da CPL 
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